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GOVERNO DO ESTADO DE MINA§ GERAIS

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustenúvel

Superintendência da Região Central Metropolitana de Meio Ambiente 'll5

PRIÍÚEIRO ADITIVO AO TERMO DE
COMPROiiISSO DE AJUSTATTENTO .D,E

CONDUTA QUE FIRMA O EÍÚPREENOEDOR
GERDAU AçOS LONGOS S.A, PERANTE A
SUPERINTENDÊNCN REGIONAL DE
REGULARTZAçÃO AMBIENTAL CENTRAL
iiETROPOLTTANA (SUPRAMCM) PARA
ADEQUAÇÃO DE Ei,IPREENDIi'ENTO À
LEGISLAçÃO AÍÚBIENTAL.

Pelo presente instrumento, GERDAU AçOS LONGOS S.4., pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ sob n" 07.358.761/0031-84, com sede na
Rodovia MG 220, km 70, Três Marias /MG, neste ato representada por seu diretor,
Marcos Rocha Duarte, brasileiro, casado, engenheiro, RG MG 241980, CPF.
2O'1.026.076-72 e pelo seu gerente Douglas Seibert Lazaretti, brasileiro, casado,
engenheiro florestal, portador da carteira de ldentidade SSP/RS n' 2.081.303.651 ,

inscrito no CPF/MF sob n' 000.736.650-70 doravante designada
COMPROMISSÁRIA, Íirma o presente ADITIVO ao TERMO DE COMPROMISSO
DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA perante a SUPERINTENDÊNCIA
REGTONAL DE REGULARTZAçÃO AtytBtENTAL CENTRAL iltETROpOLtTANA
(SUPRAM-CM), com sede à Rua Espírito Santo, n" 495, rlo município de Belo
Horizonte/MG, representada, neste ato, por seu Superintendente, Dr. WagneÍ da
Silva Sales, doravante designada COIUIPROMITENTE, nos termos dos artigos l4,
§3' do Decreto Estadual n" 4.8,4.4108, observadas as cláusulas e condições
seguintes:

CONSIDERANDO que o termo de compromisso de ajustamento de conduta
celebrado com a COMPROMISSÁR|A nos aúto§ do processo administrativo n'
03066/2007/00212014 teve seu prazo de validade em 1 7.09.201 5;

CONSIDERANDO que as obrigaçÕes estabelecidas no termo de compromisso de
ajustamento de conduta vêm sendo cumpridas tempestivamente;

CONSIDERANDO que em 04.08.2015, sob a juntada de nl R041912O12O15, Íoi
solicitada prorrogação do prazo de vatidade do TAC;

CONSIDERANDO que incumbe à COMPROMISSÁR|A a comprovaçáo da
obediência às cláusulas, condições e prazos ajustados no presente instrumento,
sob pena de aplicação das sanções legais cabíveis;
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustenüível

Superintendência da Região Central Metropolitana de Meio Ambiente As

CONSIDERANDO que o presente instrumento nâo autoriza qualquer lnteÍvenção
ou supressão de espécies vegetacionais, intervenção ou supressão de Áreas de
Preservação Permanente - APP, ou, ainda, intervenÉo em recursos hídricos,
limitando-se à Íixaçâo de medidas ambientais para a conlinuidade da operação do
empreendimento nos mesmos limites anteriormenb executados;
Resolvem celebrar o presente adilivo ao termo de compromisso, mediante os
seguintes termos:

cLÁsuLA PRTMETRA - DA pRoRRocÂçÃo Do pRAzo DE ucÊNcn E DAs
DrsPosrçoES GERAIS

Fica prorrogado em 12 meses o prazo.de vigência do termo de compromisso de
ajustamento de conduta, a partir da assinatura do presente aditivo. Pelo presente
a COMPROMISSÁRh se compromete a executar as meqidas lécnicas visando à
regularização ambiental de sua atividade, observando rigorosamente os prazos
assinalados nesta cláusula, adotando para tanto as seguintes Fedidas de conlrole
e mitigaçâo dos impactos negativos decorrentes:

item Descri

1

Manter vedada a explolação de cascalho no
empreendimento até a apresentaçáo da
regularidade junto ao DNPM e ambiental

Reshi ngir o corte de madeira (mecanizada e
corte raso) de Ílorestas de eucaliptd êm até
5.200 ha.

O empreendedor deverà apresentar mapa
temático atualizado com o uso e ocupação do
solo em esoecial indicando qual será a área a
ser reformada e área de corte de madeira no
período do TAC foi aditado.

2

Ptazo

De imediato durante
a validade do TAC
aditado.

De imediato durante
a validade do TAC
aditado.

Apresentar o mapa
temático do
empreendimento em
30 dies.

4

Rua Espirilo Sanlo
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Restrinoir a rdforma de áreas de silvicultura com
novos plantios em ate 4000 ha considerando o
novo horizonte de prazo aditado ao TAC.

J

De imediato durante
a validade do TAC
aditado
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5

Não explotar áqua nas captações dos
a dêvida outorgaempreendimentos

concedida.
sem

Para o funcionamento extraordinário, deverá
manter desligados os sistemas de
bombeamento Íixo e comprovar o fornecimenlo
de água via outra fonte outorgada de terceiros
em caráter extraordinário.

F oousoda na
situacão de emerqência relacionada a
ocorrências de i ndios florestais no
empreendimento e suas circunvizinhanÇas

6

De imediato durante
a validade do TAC
aditado.

7

Apresentar relatório técnico elaborado por
profissional competente com a devida ART com
a devida avaliação da execuoáo do Plano
Técnica de Reconstituição da Flora - PTRF de
adequações já realizadas relativa a APP no
empreendimento

Este relatório além a parte descritiva deve
ilustra as ações com auxílios mapas temáticos,
imagens e fotografias, o que melhor couber.

60 dias

I Re-apresentar os PTRF's relativo ao
afastamentos do limites da APP de acordo com

60 dias

De imediato durante
a validade do TAC
aditado ou ate a
erpedição das
devidas outorgas.

Comprovação
alternativa
suprimento
condiçÕes em
dias

da
de

e
30
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Evidenciar a instalaÇão de aparelhos
hidroméhicos e horímetro e realizaçáo e
monitoramento perlinente em todos os
pontos de explotação de água no
empreendimento de acordo RESOLUÇÃO
CONJUNTA SEMAD/IGAM no 2.249, de 30 de
dezembro de2014.
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a legislação aplicável e recuperaÉo das áreas
exploradas com cascalheiras.

Deverá ser observado a inclusáo da descrição
das técniças de reabilitação utilizadas,
representação em mapa temático das áreas já
reabilitadas e das que ainda seráo com a
descrição da técnica adotada, informação de
previsão de número de mudas plantadas e
espéciés utilizadas e cronograma executivo
de realização restrito para a Íinalização em até 6
anos, salvo se o cronograma apresentado
disciplinar prazo diverso.

Apresentar relatório técnico atualizado,
elaborado por profissional competente com a
devida ART com a devida avaliação da
_eIeS.Uçao da reabilitação das
cascalheiras do empreendimento.

áreas de

A planilha deve conter dados como:
denominação do resíduo, origem, classe, taxa
de geração(kg/mês), kansportador, forma de
disposiçâo final e acompanhamento de ópia da
regularidade ambiental dos receptores e
evidencia de envio.

Observação: os prazos estabelecidos na cláusulâ segunda contam-se a partir da
assinatura do presente aditiyo do TAC.
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30 dias

Durante a validade
do TAC aditado .

Protocolo com
periodicidade mensal
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Este relatório além a parte descritiva deve
ilustra as ações com auxílios mapas temáticos,
imagens e fotografias, o que melhor couber.

Apresentar planilha de controle de geração e.
destinaçâo embientalmente adequa dos
resíduos sólidos e outros gerados no
empreendimento.
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Parágrafo Primeiro: o presente instrumento é válido pelo prazo disposto no caput
Unidade Regional

iário Oficial de Minas

Parágrafo segundo: Este termo é celebrado no uso do dever-poder discricionário
da Administração Pública e, portanto, segue critérios de conveniência e
oportunidade avaliados quando de sua elaboração. Deixando de substituir esses
critérios ou advindo outros que ,ensejam nova avaliação de mérito administrativo,
este Termo poderá ser revogado mediante prévia comunicaçâo à
COMPROMISSÁRN.

ou até que sobrevenha decisão adminislrativa da
Colegiada/COPAM competente, mediante publicaçâo do D
Gerais, o que ocorrer primeiro.

E assim, por estarem devidamente compromissadas, Írmam o presente em
4(quatro) vias de iguar teor e forma, na presença das testemunhas abaixo
relacionadas, passando todos os documentos referidos no presente terrno,
inclusive os atos constitutivos pertinentes, a iazer parte integrante deste
instrumento, como se transcritos nele estivessem:

Belo Horizonte, 18 de setembro de 2015 )l--l
roFi0to

D aÉe Douglas Seibert Lazaretti
GERDAU AçOS LONGOS S.A.

Wagner da ilva Sales
Superintendente da Regional de Regul rizaçâo Ambiental Central Metropolitana
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